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ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

DAS OBSERVAÇÕES GERAIS  
Aplica-se a todos os objetos, componentes, acessórios e periféricos discriminados neste Anexo I. 

 
1. DOS PRAZOS DE: GARANTIA, CALIBRAÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (TODOS SEM ÔNUS PARA A 

FUNDASP) 
1.1. Prazo de Garantia (fabricante) do Objeto e seus respectivos componentes, acessórios e 

periféricos: mínimo de 1 (um) ano, contados da data de recebimento e aceite definitivo pela 
Fundasp, expresso no Termo de Recebimento, expedido pela Fundasp; 

1.2. Do prazo de calibrações (se couber) para o objeto e seus respectivos componentes, 
acessórios e periféricos:  pelo mesmo período da garantia; 

1.3. Prazo de Assistência Técnica “balcão” para o objeto e seus respectivos componentes, 
acessórios e periféricos: pelo mesmo período da garantia, com cobertura em todo território 
nacional, preferencialmente, em Sorocaba, com cobertura em até 24 horas, contados da 
solicitação da FUNDASP, em todos os dias úteis e em horário comercial; 

1.4. Os objetos e seus respectivos componentes, acessórios e periféricos deverão ser entregues 
em embalagens apropriadas aos seus respectivos usos, e virem acompanhadas de Certificado 
de Garantia do fabricante. 

                
2. DAS CONDIÇÕES GERAIS  

2.1. O objeto, os componentes, os acessórios e os periféricos deverão, obrigatoriamente, ser: 
2.1.1. Do mesmo fabricante; 
2.1.2. Preferencialmente, da mesma cor do objeto principal; 
2.1.3. Entregues com:  

2.1.3.1. Certificado de garantia; 
2.1.3.2. Os “guias de configuração” e “manual do usuário” (técnico e operacional), 

ambos em idioma” Português” (BR) e “Inglês”; 
2.1.3.3. Embalados com identificação em inglês/Português (BR), data de 

fabricação e número de registro na ANVISA. 
 

3. DO REGISTRO E DAS CERTIFICAÇÕES 
3.1. Apresentar, obrigatoriamente, juntamente com a proposta de preços os documentos abaixo 

discriminados:  
3.1.1. Registro na ANVISA; 

 



 
 
 
 
 

TEM: 01 

QUANTIDADE: 32 (trinta e duas) unidades 

OBJETO GENÉRICO: Berço Hospitalar para recém-nascido em aço inox e cuba de acrílico para 
berçário e maternidade 
1. Especificações Técnicas Mínimas  

(poderá ser cotado especificações técnicas iguais ou superiores as abaixo discriminadas):  
1. Estrutura: 

1.1. Fabricado em tubo de ação inoxidável AISI 304 ou superior, formato redondo, com 
acabamento polido e resistente à corrosão. 

1.2. Estrutura sem cantos vivos ou arestas cortantes, garantindo a segurança ao bebê e ao 
operador. 

1.3. Prateleira inferior em ação inox para apoio de materiais (opcional, quando aplicável) 
2. Cesto: 

2.1. Removível, confeccionado em acrílico transparente atóxico, de alta resistência, com 
espessura mínima de 5 mm; 

2.2. Design anatômico, cantos arredondados e superfícies lisas, permitindo fácil 
higienização; 

2.3. Fixação segura à estrutura, evitando deslocamentos acidentais. 
3. Movimentos: 

3.1. Sistema que permita movimentação nos modos Trendelenburg e proclive de forma 
suave e segura; 

3.2. Ajuste com travamento seguro pra manter a posição desejada;  
4. Rodízios: 

4.1. No mínimo 4 rodízios giratórios, com diâmetro mínimo de 2” (50 mm), sendo no 
mínimo 2 com travas; 

4.2. Rodas com bandagem de material não marcante e sistema de giro silencioso. 
5. Colchonete: 

5.1. Incluso colchonete de densidade e espessura adequadas ao conforto do recém-
nascido; 

5.2. Revestimento em material impermeável, atóxico, lavável, resistente a desinfetantes 
hospitalares e com fechamento sem costuras expostas para evitar acúmulo de 
resíduos. 

6. Higienização: 
6.1. Materiais compatíveis com limpeza hospitalar e resistentes a produtos desinfetantes 

sem alteração de cor, brilho ou resistência; 
6.2. Esturtura e cesto fácil desmontagem e acesso a higienização completa. 

 

 


